
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
E ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO CONVITE Nº 08/2017. 

 
 
Às nove horas e trinta minutos do dia treze do mês de julho do ano de 

dois mil e dezessete, em sala especialmente indicada para tal finalidade, no 
prédio da Prefeitura Municipal de Novais, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria nº 004/2017, de 02 de janeiro de 2017, sob 
a Presidência do Sr. Rubens Zupirolli, estando presentes os demais membros 
que compõem a referida Comissão: Sr.ª  Liziani Aparecida Pivetta Bispo e o Sr. 
Nilo Rigo Junior, para o ato de abertura dos envelopes, julgamento das 
propostas e encerramento da licitação Convite nº 08/2017 – Processo nº 
040/2017, que tem por Objeto: Aquisição de INSUMOS PARA CONTROLE DA 
DIABETES, destinados ao atendimento de pacientes cadastrados no Programa 
de Controle da Glicemia do Município, para um período de 12 meses, em 
conformidade com as especificações e quantidades definidas no Anexo I – 
Planilha Descritiva / Proposta Financeira, integrante deste Convite. Declarada 
aberta a reunião, o Presidente da Comissão, Sr. Rubens Zupirrolli, solicitou aos 
presentes que rubricassem os envelopes e que conferissem sua inviolabilidade. 
Aberta e palavra não houve manifestação, passou então à abertura dos 
envelopes proposta entregues no prazo legal, cujo conteúdo foi examinado 
pelos membros da Comissão. Considerando o CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
constante da clausula 7.2.2.1 DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO foram 
CLASSIFICADAS em ordem crescente de valor, assegurada as licitantes 
microempresas e EPP o exercício do direito de preferência, respeita a ordem 
de classificação conforme demonstrado no Mapa em Anexo. Foram declaradas 
vencedoras do certamente as seguintes empresas: 
 
Empresa: MIRASSOL MED. COM. DE MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ. 
13.046.855/0001-03, com sede a Rua São Bento n° 23-27, Bairro Centro, CEP: 
15.130-000, na cidade de Mirassol – SP, vencedora do item 1, no valor total de 
R$ 23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte reais); Foram atendidas as 
demais exigências constantes do Instrumento Convocatório. 
 
Empresa: CIRURGICA OLIMPIO EIRELI – EPP, CNPJ. 01.140.868/0001-50, 
com sede a Rua João Antonio Sicoli nº 560, Bairro Jd. Maracanã, CEP: 15.092-
050, na cidade de São José do Rio Preto – SP, vencedora do item 2 no valor 
total de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais); Foram atendidas as demais 
exigências constantes do Instrumento Convocatório. 
 
A sessão prosseguiu e novamente os documentos foram colocados à 
disposição dos presentes para análise e rubrica. Foi aberta a palavra 
novamente e não houve manifestação. Nada mais havendo o Presidente da 
Comissão encerrou a presente sessão, lavrando-se a presente ATA, que lida 
achada conforme, vai assinada por todos os presentes, para posterior remessa 
juntamente com os demais documentos pertinentes a esta Licitação à 
autoridade superior para a devida Homologação e Adjudicação. Comissão de 



Licitação da Prefeitura Municipal de Novais, aos treze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezessete. 
 
 
 
 
 
   RUBENS ZUPIROLLI                   LIZIANI APARECIDA PIVETTA BISPO             NILO RIGO JUNIOR 
Presidente da Comissão                                             Membro                                                Membro 
 
 
 
 
 
 
MIRASSOL MED. COM. DE MEDICAMENTOS – EIRELI                      CIRURGICA OLIMPIO EIRELI – 
EPP               
            Representante Sr. Edson de Oliveira                                      Representante Sr. Thiago Henrique Bertolucci 

    
  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 40/2017 
MODALIDADE: CONVITE N° 08/2017  TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
Data de Abertura: 03/07/2017 Data de encerramento: 13/07/2017 
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
COMUNICADO  

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS, através do presente, 
TORNA PÚBLICO, que considerando a Cláusula 7.2.2.1, do Ato Convocatório da 
Licitação CONVITE Nº 08/2017, que tem por objeto: Aquisição de INSUMOS PARA 
CONTROLE DA DIABETES, destinados ao atendimento de pacientes cadastrados no 
Programa de Controle da Glicemia do Município, para um período de 12 meses, em 
conformidade com as especificações e quantidades definidas no Anexo I – Planilha 
Descritiva / Proposta Financeira, integrante deste Convite, julgou e declarou 
vencedoras as Empresas: MIRASSOL MED. COM. DE MEDICAMENTOS - EIRELI, 
CNPJ. 13.046.855/0001-03, com sede a Rua São Bento n° 23-27, Bairro Centro, CEP: 
15.130-000, na cidade de Mirassol – SP, vencedora do item 1, no valor total de R$ 
23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte reais), e CIRURGICA OLIMPIO EIRELI 
– EPP, CNPJ. 01.140.868/0001-50, com sede a Rua João Antonio Sicoli nº 560, Bairro 
Jd. Maracanã, CEP: 15.092-050, na cidade de São José do Rio Preto – SP, vencedora 
do item 2 no valor total de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais).  O qual é 
publicado por afixação para fins do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 

Prefeitura Municipal de Novais, 13 de julho de 2017. 
 
 
 
 

RUBENS ZUPIROLLI 
Presidente da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS 
DESPACHO DO PREFEITO 

EM, 19/07/2017 
 

Homologando o procedimento licitatório Processo nº. 40/2017, 
Modalidade Convite nº. 08/2017, em face da decisão exarada pela Comissão de 
Licitação, devidamente designada e Adjudicando o seu objeto nos termos do Edital, 
pelo critério MENOR PREÇO UNITÁRIO, em favor das empresas: MIRASSOL MED. 
COM. DE MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ. 13.046.855/0001-03, vencedora do item 
1, no valor total de R$ 23.920,00, e CIRURGICA OLIMPIO EIRELI – EPP, CNPJ. 
01.140.868/0001-50, vencedora do item 2, no valor total de R$ 30.800,00, que tem por 
objeto a Aquisição de INSUMOS PARA CONTROLE DA DIABETES, destinados ao 
atendimento de pacientes cadastrados no Programa de Controle da Glicemia do 
Município, para um período de 12 meses, em conformidade com as especificações e 
quantidades definidas no Anexo I – Planilha Descritiva / Proposta Financeira, 
integrante deste Convite; notificando as vencedoras. Prefeitura Municipal de Novais, 
19 de julho de 2017.- Fabio Donizete da Silva – Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 Novais, 19 de julho de 2017. 
 
 
À Empresa 
MIRASSOL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI  
Rua São Bento nº 2327, Centro  
CEP: 15.130-000 – Mirassol - SP 
CNPJ. 13.046.855/0001-03 
I.E. 451.039.440.113 
 
 
Assunto: Decisão Ref. Processo de Licitação nº 40/2017 – Convite nº 08/2017 

 
 

 
Comunicamos, que considerando a Cláusula 7.2.2.1 do Instrumento 

Convocatório referente à Licitação CONVITE Nº 08/2017, esta empresa foi 
considerada vencedora do item 1, no valor total de R$ 23.920,00 (vinte e três mil 
novecentos e vinte reais). 

 
Informamos, que para a assinatura do contrato ou retirada de 

documento equivalente, a empresa vencedora em primeiro lugar deverá satisfazer às 
exigências constantes da sub-clausula 8.3, quanto à habilitação jurídica e fiscal, no 
prazo legal. 

 
O presente comunicado foi publicado por afixação e em jornal de 

circulação regional, para fins do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

RUBENS ZUPIROLLI 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Novais, 19 de julho de 2017. 
 
 
À Empresa 
CIRURGICA OLIMPIO EIRELI EPP   
Rua João Antonio Sicoli nº 560, Jardim Maracanã   
CEP: 15.092-050 – São José do Rio Preto - SP 
CNPJ. 01.140.868/0001-50 
I.E. 647.262.336.117 
 
 
Assunto: Decisão Ref. Processo de Licitação nº 40/2017 – Convite nº 08/2017 

 
 

 
Comunicamos, que considerando a Cláusula 7.2.2.1 do Instrumento 

Convocatório referente à Licitação CONVITE Nº 08/2017, esta empresa foi 
considerada vencedora do item 2 no valor total de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos 
reais). 

 
Informamos, que para a assinatura do contrato ou retirada de 

documento equivalente, a empresa vencedora em primeiro lugar deverá satisfazer às 
exigências constantes da sub-clausula 8.3, quanto à habilitação jurídica e fiscal, no 
prazo legal. 

 
O presente comunicado foi publicado por afixação e em jornal de 

circulação regional, para fins do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

RUBENS ZUPIROLLI 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



DESPACHO DA COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
A 
Exmo. Senhor 
FABIO DONIZETE DA SILVA 
DD. Prefeito Municipal de Novais 
Assunto: “Informa sobre habilitação de empresas”  

 
 
Através do presente, informo Vossa Excelência, que: 
 
I – Não foram apresentados recursos em relação ao Processo de 

Licitação nº 40/2017 – Modalidade Convite nº 08/2017, dentro do prazo que 
estabelece o art. 109, § 6º da Lei 8.666/93; 

 
II – No prazo legal, as empresas MIRASSOL MED. COM. DE 

MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ. 13.046.855/0001-03, com sede a Rua São 
Bento n° 23-27, Bairro Centro, CEP: 15.130-000, na cidade de Mirassol – SP, e 
CIRURGICA OLIMPIO EIRELI – EPP, CNPJ. 01.140.868/0001-50, com sede a 
Rua João Antonio Sicoli nº 560, Bairro Jd. Maracanã, CEP: 15.092-050, na 
cidade de São José do Rio Preto – SP, vencedoras do certame, apresentaram 
a documentação jurídica e fiscal a que se refere a clausula oitava do 
Instrumento Convocatório, estando, dessa forma aptas, para a assinatura do 
contrato ou retirada do documento equivalente. 

 
Prefeitura Municipal de Novais, 19 de julho de 2017. 

 
 

RUBENS ZUPIROLLI 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


